
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA 

EDITAL 

FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 
ALBUFEIRA: 
FAÇO PÚBLICO que, no uso da competência que me é conferida pela alínea b) do n.º 1 do artº. 30º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e nos termos previstos nos n.º 1 e 2 do art.º 28º, do mesmo Diploma, 
convoquei a realização de uma Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Albufeira, que terá 
lugar nas Instalações da ASCRATIA, em Ferreiras, pelas 19:30 horas, do próximo dia 28 de outubro, 
devendo, para o efeito, o público inscrever-se previamente, para o email: assembleia.municipal@cm- 
albufeira.pt, com a seguinte: 

_
 

10. 

ORDEM DO DIA 

. Apreciação e deliberação das atas de 09-09-2024 e 27-09-2024; 

Apreciação e deliberação do pedido de suspensão de mandato apresentado pelo 

Deputado Raul Ferreira; 

Tomada de conhecimento dos apoios concedidos às Juntas de Freguesia do concelho; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da proposta de alteração 
ao Sistema de Controlo Interno; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da determinação da Taxa 
de lançamento de Derrama para o ano 2025 em 0% para todos os sujeitos passivos; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da determinação da Taxa 
do Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano 2024 em 0.3% para os prédios 
urbanos; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da Taxa Municipal de 
Direitos de Passagem para o ano 2025 em 0%; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da determinação da Taxa 

de Participação Variável no IRS para o ano 2025 de 0%; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do disposto 

na alinea b) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, da proposta 
de isenção do pagamento de taxas de ocupação do espaço público destinado à 
atividade de venda ambulante, restauração ou bebidas não sedentária, artística e 

artesã, de novembro de 2024 a março de 2025; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do disposto 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, da proposta 
de isenção do pagamento de taxas de ocupação da via pública para 

Estabelecimentos Comerciais e de restauração ou Bebidas, nos meses e 
novembro de 2024 a março de 2025;



11. Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do disposto 
na alínea q) do n.º 1 do artigo 25º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, da proposta de 
Acordo de Mutação Dominial de vários troços da EN395 e EN270 entre o município 
de Albufeira e as Infraestruturas de Portugal, S.A; 

12. Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia 
prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, 
referente à repartição de encargos do Projeto “Inclusão + Algarve para Todos” — 
Aviso ALGARVE - 2024-17 — Parceiras para a Inovação Social, para a implementação 

e desenvolvimento de projetos de inovação social, pelo valor total de 18.095,19€; 

13. Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia 
prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, 
conjugado com os n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na 
redação em vigor, referente à repartição de encargos do Concurso Público para 
Execução da Empreitada Remodelação de Rede de Abastecimento de Agua Páteo - 
Guia, pelo valor 1.662.147,00€ + IVA; 

14. Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia 
prevista no artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, conjugado com os n.ºs 1 e 6 
do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na redação em vigor, referente à 
repartição de encargos do Concurso Público para Fornecimento de 3 Autocarros 
elétricos, equipados para o transporte coletivo de crianças, pelo valor de 
990.000,00€ + IVA; 

15. Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia 
prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, 
conjugado com os n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na 
redação em vigor, referente à repartição de encargos do Concurso Público para 
Fornecimento de três Autocarros e duas Viaturas Ligeiras de 9 lugares, todos 

equipados para o transporte coletivo de crianças, com bancos amovíveis para 
transporte de cadeira de rodas e plataforma elevatória de acesso, pelo valor de 
1.290.000,00€ + IVA. 

Antes da Ordem do Dia: 

> Periodo de intervenção do público (maximo 60 minutos); 
> Periodo Antes da Ordem do Dia (maximo 60 minutos); 
> Leitura resumida da correspondência; 

A sessão será transmitida em direto, no canal do YouTube. 

E para que se não alegue desconhecimento, se pública o presente Edital e outros de igual teor, que vão 

ser afixados nos locais de estilo. 

Albufeira, 18 de outubro de 2024 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA ICIPAL 

Lenin fo 4er 
Francigeo José Pereira de OffVeira


